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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

CONTRATO NO 04/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃA DE SERVIÇOS QAE
ENTRE SI CELEBRÁM, DE T]M LADO, A CÂMÁRA
MI\MCIPAL DE BOQUIM, E, DO OATRO, MENEZES &
HÁRDMAN SOCIEDADE DE ADVOGÁDOS,

DECORRENTE DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
N" 08//2023.

A CÂMARA MUI\IICIpAL DE BOQIIIM, inscriüa no CNPJ sob no 32.765.885/0001-06,
localizada no Parque Citrícola Governador João Ahes Filho, s/n - Centro, neste Mrmicípio,

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Presidente o Sr.

Fernando Vitório dos Santos, e a MENEA,S & HARDMAN SOCIEDADE DE
ADVOGADOS, inscrito no CNPJ/LIF sob o n." 50.203.295/0001-71, com sede na Rtra

Manoel Andrade, rf 2333, Bairro Coroa do Meio, Cidade de Aracaju/SE, doravante

denominada CONTRATADÀ neste ato representado pelo seu Sócio Administrador, o Dr.
Fehpe Araújo Hardman, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Prestação de

Serviços, de acordo com as disposÇões regularrrcntares contidas na tri n" 8.666, de 2l de

jgnho de 1993, e suas alterações posteriores e tendo em vista o que consta do Processo

aciminisurarivo cie inextgíbiiiciacie cie Liciraçào, rrcciànte ciáusuias e conciçoes segunres:

cLiusuL{ PRIMEIRA - DO OBJETO (aÉ. 55. inciso I. da Lei no 8.666/93).

Ó presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de assessoú e consúoria jr:ríCica,

com foco na fti 14.\TDA21 (NLLC), bem corn adequação jurídica de insturrpntos e ações,
- r- r :/1.....,!.{-Í)...t,-..i,.,{.-. Í-\..,!,-.- !.r1I}!} t-:E+,.!..,.!! o ia-^^/^^rÔ t'

aUS iUqiiUilUS iia i-üi \jt^., uç r rvLvvou í.iU ijdLavs - i-!rr u i-ti ituijiaii ii iJ. iuriLÜ it'r' üü

acordo com as especificações constantes da Inexigbilidade de Licitação n' 08/2023, seu

Projeto Básbo, e proposta da Contratada, que passam a kzet parte integrante deste

instrunpntro, de acordo com o art. 55, XI da ki n" 8.666193, independerúerrxerúe de suas

transcrições.

ct Áusul-a SEGI.]NDA _ DO REGIME DE íart 55. inciso da Lei n"

8.666/93).
Oi serviços serão execúados diretamente pela CONTRATADA, sob a forrna de execução

indireta, em regime de enpreitada por preço global, de acordo com as necessidades da

CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do objeto deste Contrato.

CI/IUST]L{ TTRCEIRA . DO PRECO. DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO (ATI

55. inciso tfl. da Lei no 8.6ó6/93).
ffi pagarâ a CONTRATADA a inportância de R$ 6.000100 (seis mil reais),

nrensakrpnte, perfuzer:do o presente contrato o valor global de R$ 36.000'00 (trinta e seis

mil rcais).

§1" O pagarrento será eÍêtuado após liquidação da despesa, por rrreio de crédito em conta

corrente indicada pela CONTRATADA, nrediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura,

devidarrpnte atestada pelo setor responsável peb recebinrento do serviço.
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§2o - Para frrer jus ao paganrnto, a CONTR4.T,^J)A derera apiesentâr, jurtanente com c
documento de cobrança, prova de regúridade para com a Fazprdra Federal e Murtipal e

prova cie regularriade perante o instituto Nacionai cio Seguro Social - INSS e perante Caixa
Econômica Federal - CRF do FGTS e pertinente a CNDT.

§3o - Nenhrn pagaÍrrcnto sená efetuado a CONTRATADA enqu,anto houver pendência de

lQüdação de obrigação frranceira, em virtude de penalidade ou inadirrplência contrattial

§4o - Não haverá, sob hfiótese algurna, pagarrrnto antecipado.
clo --,-: - C ^-- - l-,---^).-.t!. -1.. .l . .--...- - -.-1 ,l- ---a.--r J^
§5--- Us pIeçOS Sel'ao ftOS e lileaJiÀ-r.aveis, uuaute u Pcrruuu L:uluauuu.

§6" - No caso de atraso de paganrento, será utilizado, para atrnlização do valor nrencionado

no caput desta Clausuh, o Índice Nacional de Preços ao Consunidor - INPC/IBGE.

Cr,ÁUSUT-A OUARTA - DA VTGÊNCIA (Aft. 55. inciso IV. da Lei n" 8.666/93)
í\ nrocpnta í-nntmtn tctá nrqzn .le .rioânnia rte ÍlÁ íceic\ Í!1ê"-ee contedn a narti r{e dete r-{e o-rra'v' PiÇüÇIiLÇ '! ijiiuúai'v iiviü PiúáU- UL íiêLies UV v'v \§wDi iiÉJwJ, wviiÉiuv ucr uÉ.g

assinatura.

Panigrafo Único - O prazo contratual acinra nrencionado podeú ser, excepcionaknente,

prorrogado na ocorrência das hipóteses previstas nos incisos do art. 57, §1" da [.ei n" 8.666/93.

CLÁUSI.JLA OTIINTA . DA EXECUCÃO DOS SERVTCOS (A't. 55. inciso IV. dâ Lei
no 8.666/93)
Os serv(os deverão ser exectúados pela CONTRATADA, em confrrmidade com o Projeto

Básico apresentado e Proposta, e o seu recebinrrúo dar-se-á de acordo com o disposto no art.

73,1, a e b, da Lei n" 8.666193.

CLÁUST]LA SEXTA - DOTACÃO ONCAUENTÁRIA (Art. 55. inciso V, da L,ei n. o

8.6ó6193).
es despesas com o pagarnento do referido objeto estão previstas no orçanrento da Cânnra

Mtrricipal de Boquir[ conforrrp classifuação orçanrentária detalhada abaixo:

o UO: 101 - Càrnra Muricfial de Boquim
o Ação: 01.031.0008.2001 - Manúenção da Cânrara Mu:icpat
o Classificação de Despesa: 3390.35.00.00 - Serv(os de Consúoú
o Fonte de Recursos: 15000000

crÁusura . DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (aÉ.

55. inciso Vll e da Lei n" ü.ó6ó/93).
A CONTRATADA, dwante a ügêrrcia deste Contrato, comproÍnete-se a:

I - Prestar os serviços profissionais constantes da clausula prinrira deste instrurrento.

II - Corrparecer à sede da Cânnra, no rnurícípio, pelo Írenos uÍna vez por nÉs, ou quando

necessário, a frn de orientar e acorrpanhar "in loco" os servbos decorrentes deste contrato.
:Í , : : + ! , : : - "'1iil - ivianisr, citranlc toda a exect4;ào do contrato, as obngaçoçs rucuirrrnie paeiuatias.

A CONTRATANTE, dtmnte a ügência deste Contrato, compromste-se a:

I - Fornecer à CONTRATADA, em terrpo hábil de, no náxirm, até o dia 10 (dez) do rrÉs

súseqtiente ao solicitado, todas as ffirnações e docurentos necessários ao fiel deserrpeúo
do presente Contato.
rÍ rf..r - --..rrrf,r ,..-. f..-,*. .-...,.-,I.:,{.r- -.-,.i. 1"..1.-,.rrvr*i:.:ii - I,ii,:iiÍii ü pABüiiiüiitu ilii iUiiiti ç Piiizi, ôUiJiüaiuus iiuõiu uDuuriÃiirlu.

clÁusula orrA o VII. dâ Lei
no

YA . DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55,
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Peio atraso injwtifuado na execução do Contrato, peia inexecrqào totai ou parciai do objeto
pacfirado, confornp o caso, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as

seguintes sanções, previstas no aÍt. 87 daki n" 8.666193, garaÍItida aprévia defesa:
I - advertência;

II - rruha de 0,5oÁ (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o rníxinro de lUYo (dez por
cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no início dos servfos;
m - m.Íta de l0%o (dez por cento) sobre o valor total deste Confrato, no caso de inexecução

totai ou parclai cio nresrm;
IV - suspensão tenporáú de participar em licitação e inpedinrento de conffatar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V - dechração de inidoneidade pÍIra licitar ou contratar com a Administração Priblica.

rÍ^lr^h^nFÔ^tÔa^LLTjIIJSULA r\ur\A - lrA l(r-§\-lD.l(, ?F a ! _ tntÍ
taÍL Jf,r lllcl,su vlll, da Lei rio 8.6óói93).

Independentenrente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem

rnotivos para rescisão do Contato as siilações previstas nos artigos 77 e 78, na forrna do

artigo 79, da tei n" 8.666193.

§l' - O presente Conüato poderá ser rescindido, tambérr1 amigavehrrcnte ou por conveniência

adn#istrat;.,a, a Juírc da CO}.JTP-4.T,^NTE, sem que caiba à CONTP-AT,^JA qualquer ação

ou interpehção judicial

§2' - No caso de rescisão do Contraúo na fonrn do panágrafo anterior, a Contratante fica

obrigado a comunicar tal decisão à CONTRATADA, por escrito, no míniÍno com 30 (trinta)

dias de antecedência.

§3" - Na ocorrência da rescisão prevista no caput desta cláusuh, nenhtrm ônus recairá sobre a

CONTRATANTE em virtude desa decisão, ressahado o disposto no § 2o do artigo 79 da I*i
n" 8-666193 e alüerações.

.DOSD TE NO
da Lei n"

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a CONTRATADA recoúece,

de logo, o direito da CONTRATANTE de adotar, no que coúerern, as npdidas previstas no

artigo 80 da tei n" 8.666/93.

CLÁUSULA »ÉCTVT PRIMEIRA - DA LEGISLACÃO APIICÁVEL A E)(ECUÇÃO
DOCONTRATO E (J§ CASOS OMISSOS (art. 55. inciso tla Lei n" E.óóó/93).

O presente Contrato fwrdanrenta-se:
I - nos termos da Inexigibili<lade de Licitação que, sfunrltaneanrcnte:

o constam do Processo Administrativo que a originotr;

o não contrariem o interesse público;

II - nas dennis determinações cÍa Lei n' 5.666i93;
III - nos preceitos do Direito Púlico;
lV - stpletivanrnte, nos prirrcfloios da Teoria Geral dos Confatos e nas disposições do Direito

Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisqtrer ajustes que se fizerem necessários, em

,iecoir'êiicia cieste Contrato, serão acoidados en'ús as paries, laviantlo-se, tu ocasião, Tettiio

Aditivo.

cr,Áusura oÉcrua sEGUNDA - DAS ALTERACÕES rtt 65, Lei n" 8.666/93 ).
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Este instrunrnto podeú ser aherado na ocorrência de quaisquer frtos estfuJados no artigo 65

iia iri n" 8.666193, clesde que tlevftianrente cotrprovados.

§1' - O Confatado fica obrigado a aceitar, nas Ínesmas condições contratuais, os acréscimos

e srpressões que se firerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1" da Lei no

8.666193, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2' - Neúum acréscirno ou stpressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,

saF"'o as s'.:pressões resutt;antes de acordo celebrados entre as pafies, de acordo com o afr.. 65,

§2', II da lei n" 8.666193.

EDA
Art. 67 Lei no

Na fornra elo qrre clispõe o artrgo 67 da Tei no. 8,666197 ficará elesignarlo serüclor nonreado

em portaú específica, apensa a este insfurrpnto contrattr,al para acolrpanhar e fiscaliz;r a

execução do presente Contrato, em atendinento à determinação legal.

§1' - A fiscalização conpete, enffe outras atrbuições, verificar a conformidade da execução

do Contmto com as noflrrrs especificadas, se os procedirnentos são adequados para garantir a

qualidade deseiada.

§2'- A ação da fiscalização não exonera a Contratada de stras responsabilidades contatuais.

cT,ÁusUT,A DÉCIMA OUARTA - DO FORO
As partes conffatantes elegem o Foro da Cidade de Boquinl Estado de Sergfe, corrn u:rico

conpetente para dirimir as questões que porventua sr:rgirem na execução do presente

Contato, com renúrcla expressa por qua§uer outro.

E por estarem assirq justas e contratadas, as partes assinam este instnmento, na presença de

02 (duas) testemurhas, a fim de que produza sets efeitos leguít.

Boquin/SE 02 de janeiro de2024.
FERNANDOVÍTORIO moem.aqup,Dos ::Ilà:§JSi?-
SANTOS:6964€44q§4q Edc20240rn2 Gr4,e-o3@

FERNANDO VITÓRIO DOS SANTOS
Presidenie du Câmuru

CONTRATANTE

FELIPE ARAÚJO HARDMAI\
Sócio Administrador

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
I

II-

D

FELIPEARAUJO ^düdodêÍomadiefr.lpÍ
HARDMAN:002431 H^mMNn243refl6
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